
 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S  

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
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PROJETO DE LEI Nº 2.607-D DE 2007 
 
 
Faculta ao Segurado, nos contratos 
de seguros de automóveis, a 
escolha do prestador de serviços 
de reparos do veículo sinistrado. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º  É assegurado aos contratantes de seguros 

de automóveis o direito de escolha da oficina mecân ica bem 

como da oficina de reparação de carrocerias que pre stará os 

serviços de reparos, em caso de sinistro do veículo  objeto 

do seguro. 

Art. 2º Será considerada não escrita qualquer 

cláusula contratual que disponha em contrário ou qu e de al-

guma forma restrinja o direito estabelecido no art.  1º. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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